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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n° 2144/12 de 20.11.12.

Suplementa recursos orçamentários no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2012.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar recursos orçamentários no Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro nas seguintes dotações orçamentárias:


12.01-  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.025.2201  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE

3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.3.71.00          -  Transferências a Consórcios

Recurso 01.02  -  Recursos 15% Saúde
R$    15.000,00

3.3.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.02  -  Recursos 15% Saúde
R$    50.000,00


Sub Total
R$    65.000,00

10.301.025.2203  - MANUTENÇÃO DO  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.1.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.02  -  Recursos 15% Saúde
R$    97.000,00


Sub Total
R$    97.000,00

10.301.025.2205 -  PROGRAMA SAÚDE BUCAL
3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.1.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.02  -  Recursos 15% Saúde
R$    18.000,00


Sub Total
R$    18.000,00

10.305.036.2208 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.1.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.02  -  Recursos 15% Saúde
R$     3.000,00


Sub Total
R$     3.000,00


Total da Suplementação
R$    183.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação apresenta-se como fonte de recurso a anulação das seguintes dotações orçamentárias:

12.01-  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.025.2202  - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA

3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.02  -  Recursos 15% Saúde
R$    183.000,00


Total da Anulação
R$    183.000,00


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de novembro de 2012.
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